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CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

 

............................................................................................................................................. 
 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

............................................................................................................................................. 
 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais 

que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem 

do País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de 

sítio, ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e 

dos Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, 

III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 

1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e 

apreciar os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os 

atos do Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da 

atribuição normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras 

de rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades 

nucleares;  
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XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de 

recursos hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas 

com área superior a dois mil e quinhentos hectares.  

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 

diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 

informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de 

responsabilidade a ausência sem justificação adequada. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à 

Câmara dos Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante 

entendimentos com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu 

Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 

encaminhar pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das 

pessoas referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a 

recusa, ou o não  atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de 

informações falsas. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional de 

Revisão nº 2, de 1994) 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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DECRETO Nº 95.614, DE 12 DE JANEIRO DE 1988 
 

 

Cria a Reserva Biológica do Gurupi e dá 

outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que lhe confere 

o artigo 81, item III, da Constituição, e considerando o que dispõe o artigo 5°, alínea a 

da Lei n° 4.771, de 15 de setembro de 1965, e artigo 5°, alínea a da Lei n° 5.197, de 3 

de janeiro de 1967,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica criada, no Estado do Maranhão, a Reserva Biológica do Gurupi, 

com o objetivo, dentre outros, de preservar amostra representativa da região de florestas 

tropicais úmidas da chamada "Pré-Amazônia Maranhense" com sua flora, fauna, 

geologia e demais aspectos bióticos e abióticos associados.  

 

Art. 2º A RESERVA BIOLÓGICA DO GURUPI, localizada no porção 

noroeste do Maranhão, tem os seguintes limites, descritos a partir das folhas 

planimétricas em escala 1:250.000 MIR n°s 124 e 125, editados pelo Projeto 

RADAMBRASIL:  

Começa no ponto de coordenadas geográficas aproximadas (c.g.a.) 

03°14'25"WGr e 46°47'15"WGr, situado na confluência do Igarapé Aparitiuá com o rio 

Gurupi; segue pela margem esquerda do rio Gurupi a jusante, até a foz do Igarapé Mão-

de-Onça, no ponto de c.g.a. 03°09'30"S e 46°44'10"WGr; daí segue pelo citado Igarapé, 

a montante, por sua margem direita, passando pelo ponto de c.g.a. 03°14'45"S e 

46°39'00"WGr, situado na confluência com o Igarapé Maranata, até o ponto de c.g.a. 

03°19'00"S e 46°35'10"WGr; daí, segue por linha reta até o ponto 5, de c.g.a. 

03°26'10"S e 46°36'40"WGr, situado na confluência do Igarapé Aparitiuá com um seu 

afluente pela margem direita; deste ponto segue pela margem direita do Igarapé 

Aparitiuá, a montante, até sua cabeceira, no ponto de c.g.a. 03°33'25"S e 

46°34'35"WGr, daí, segue por uma linha reta até o ponto de c.g.a. 03°34'05"S e 

46°34'15"WGr, situado na cabeceira do Igarapé do Mutum; segue pela margem 

esquerda deste curso d'água até sua foz no rio Caru, no ponto de c.g.a. 03°37'00"S e 

46°32'30"WGr, daí, segue pelo citado rio, a montante até o ponto (marco 7 da Área 

Indígena Caru) de c.g.a. 03°45'15"S e 46°42'06"WGr, daí, segue em linha reta, até o 

ponto de c.g.a. 03°51'10"S e 46°27'30"WGr, situado na cabeceira do Igarapé Água 

Branca; daí, segue em linha reta até o ponto de c.g.a. 04°07'50"S e 46°37'30"WGr; 

segue por linha reta até o ponto de c.g.a. 04°07'20"S e 46°45'20"WGr, situado na 

confluência do rio dos Bois com o Igarapé Grota da Onça; deste ponto segue por linha 

reta até o ponto de c.g.a. 03°55'40"S e 46°51'10"WGr, situado na confluência de dois 

igarapés formadores do Igarapé Panemã; segue pela margem esquerda deste braço do 

Igarapé Panemã até o ponto de c.g.a. 03°52'05"S e 46°56'25"WGr, situado na 

confluência com o braço esquerdo do Igarapé Panemã; segue pela margem esquerda 

deste igarapé até o ponto de c.g.a. 03°47'00"S e 46°57'40"WGr, situado na confluência 

do Igarapé Panemã com um seu afluente pela margem direita; deste ponto segue por 

uma linha reta até o ponto de c.g.a. 03°42'00"S e 46°50'20"WGr, situado na cabeceira 

de um afluente do Igarapé Boca Funda ou Itaquitiná; segue por este a jusante, por sua 
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margem esquerda, passando pelo ponto de c.g.a. 03°38'20"S e 46°48'40"WGr, situado 

na foz deste afluente no Igarapé Boca Funda ou Itaquitiná e, daí, até o ponto de c.g.a. 

03°30'10"S e 46°50'15"WGr, situado na confluência do Igarapé Boca Funda ou 

Itaquitiná com um seu afluente pela margem direita; daí, segue por linha reta até o 

ponto, de c.g.a. 03°24'00"S e 46°46'00"WGr, situado na confluência do Igarapé Santo 

Antônio com um seu afluente pela margem esquerda; daí, segue por linha reta até o 

ponto de c.g.a. 03°21'10"S e 46°41'25"WGr, situado na confluência do Igarapé 

Aparitiuá com um seu afluente pela margem esquerda; daí, segue pela margem esquerda 

do Igarapé Aparitiuá, a jusante, até o ponto situado na margem do rio Gurupi, ponto 

inicial desta descrição, fechando o perímetro e perfazendo uma área total aproximada de 

341.650,0ha.  

 

Art. 3º A Reserva Biológica do Gurupi fica subordinada ao Instituto 

Brasileiro de Desenvolvimento Florestal - IBDF, que deverá tomar as medidas 

necessárias para sua efetiva implantação e controle.  

 

Art. 4º As terras e benfeitorias localizadas dentro dos limites descritos no 

artigo 2º deste decreto, ficam declaradas de utilidade pública, para fins de 

desapropriação.  

§ 1º Fica o IBDF autorizado a promover a desapropriação das referidas 

áreas de terras e das benfeitorias nelas existentes, na forma da legislação em vigor.  

§ 2º Nos termos do artigo 15, do Decreto-lei; n° 3.365, de 21 de janeiro de 

1941, modificado pela Lei n° 2.786, de 21 de maio de 1956, fica o expropriante 

autorizado a invocar o caráter de urgência no processo de desapropriação.  

 

Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário, em especial o Decreto n° 50.026. de 25 de julho de 1961.  

 

Brasília, 12 de janeiro de 1988; 167º da Independência e 100º da República.  

 

JOSÉ SARNEY  

Iris Rezende Machado  
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LEI Nº 9.985, DE 18 DE JULHO DE 2000 
 

 

Regulamenta o art. 225, § 1º, incisos I, 

II, III, e VII da Constituição Federal, 

institui o Sistema Nacional de Unidades 

de Conservação da Natureza e dá outras 

providências. 

 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei institui o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da 

Natureza - SNUC, estabelece critérios e normas para a criação, implantação e gestão das 

unidades de conservação.  

 

Art. 2º Para os fins previstos nesta Lei, entende-se por:  

I - unidade de conservação: espaço territorial e seus recursos ambientais, 

incluindo as águas jurisdicionais, com características naturais relevantes, legalmente 

instituído pelo Poder Público com objetivos de conservação e limites definidos, sob 

regime especial de administração, ao qual se aplicam garantias adequadas de proteção;  

II - conservação da natureza: o manejo do uso humano da natureza, 

compreendendo a preservação, a manutenção, a utilização sustentável, a restauração e a 

recuperação do ambiente natural, para que possa produzir o maior benefício, em bases 

sustentáveis, às atuais gerações, mantendo seu potencial de satisfazer as necessidades e 

aspirações das gerações futuras, e garantindo a sobrevivência dos seres vivos em geral;  

III - diversidade biológica: a variabilidade de organismos vivos de todas as 

origens, compreendendo, dentre outros, os ecossistemas terrestres, marinhos e outros 

ecossistemas aquáticos e os complexos ecológicos de que fazem parte; compreendendo 

ainda a diversidade dentro de espécies; entre espécies e de ecossistemas;  

IV - recurso ambiental: a atmosfera, a águas interiores, superficiais e 

subterrâneas, os estuários, o mar territorial, o solo, o subsolo, os elementos da biosfera, 

a fauna e a flora;  

V - preservação: conjunto de métodos, procedimentos e políticas que visem 

a proteção a longo prazo das espécies, habitats e ecossistemas, além da manutenção dos 

processos ecológicos, prevenindo a simplificação dos sistemas naturais;  

VI - proteção integral: manutenção dos ecossistemas livres de alterações 

causadas por interferência humana, admitindo apenas o uso indireto dos seus atributos 

naturais;  

VII - conservação in situ : conservação de ecossistemas e habitats naturais e 

a manutenção e recuperação de populações viáveis de espécies em seus meios naturais 

e, no caso de espécies domesticadas ou cultivadas, nos meios onde tenham desenvolvido 

suas propriedades características;  

VIII - manejo: todo e qualquer procedimento que vise assegurar a 

conservação da diversidade biológica e dos ecossistemas;  
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IX - uso indireto: aquele que não envolve consumo, coleta, dano ou 

destruição dos recursos naturais;  

X - uso direto: aquele que envolve coleta e uso, comercial ou não, dos 

recursos naturais;  

XI - uso sustentável: exploração do ambiente de maneira a garantir a 

perenidade dos recursos ambientais renováveis e dos processos ecológicos, mantendo a 

biodiversidade e os demais atributos ecológicos, de forma socialmente justa e 

economicamente viável;  

XII - extrativismo: sistema de exploração baseado na coleta e extração, de 

modo sustentável, de recursos naturais renováveis;  

XIII - recuperação: restituição de um ecossistema ou de uma população 

silvestre degradada a uma condição não degradada, que pode ser diferente de sua 

condição original;  

XIV - restauração: restituição de um ecossistema ou de uma população 

silvestre degradada o mais próximo possível da sua condição original;  

XV - (VETADO)  

XVI - zoneamento: definição de setores ou zonas em uma unidade de 

conservação com objetivos de manejo e normas específicos, com o propósito de 

proporcionar os meios e as condições para que todos os objetivos da unidade possam ser 

alcançados de forma harmônica e eficaz;  

XVII - plano de manejo: documento técnico mediante o qual, com 

fundamento nos objetivos gerais de uma unidade de conservação, se estabelece o seu 

zoneamento e as normas que devem presidir o uso da área e o manejo dos recursos 

naturais, inclusive a implantação das estruturas fiscais necessárias à gestão da unidade;  

XVIII - zona de amortecimento: o entorno de uma unidade de conservação, 

onde as atividades humanas estão sujeitas a normas e restrições específicas, com o 

propósito de minimizar os impactos negativos sobre a unidade; e  

XIX - corredores ecológicos: porções de ecossistemas naturais ou 

seminaturais, ligando unidades de conservação, que possibilitam entre elas o fluxo de 

genes e o movimento da biota, facilitando a dispersão de espécies e a recolonização de 

áreas degradadas, bem como a manutenção de populações que demandam para sua 

sobrevivência áreas com extensão maior do que aquela das unidades individuais.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

 

Institui o Código Civil. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

............................................................................................................................................. 

 

PARTE ESPECIAL 

 

LIVRO I 

DO DIREITO DAS OBRIGAÇÕES 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO VI 

DAS VÁRIAS ESPÉCIES DE CONTRATO 

 

CAPÍTULO I 

DA COMPRA E VENDA 

............................................................................................................................................. 

 

Seção II 

Das Cláusulas Especiais à Compra e Venda 

............................................................................................................................................. 

 

Subseção IV 

Da Venda com Reserva de Domínio 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 524. A transferência de propriedade ao comprador dá-se no momento 

em que o preço esteja integralmente pago. Todavia, pelos riscos da coisa responde o 

comprador, a partir de quando lhe foi entregue. 

 

Art. 525. O vendedor somente poderá executar a cláusula de reserva de 

domínio após constituir o comprador em mora, mediante protesto do título ou 

interpelação judicial. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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DECRETO-LEI Nº 3.365, DE 21 DE JUNHO DE 1941 
 

 

Dispõe sobre desapropriações por 

utilidade pública.  

 

 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 

da Constituição,  

 

DECRETA:  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 10. A desapropriação deverá efetivar-se mediante acordo ou intentar-se 

judicialmente, dentro de cinco anos, contados da data da expedição do respectivo 

decreto e findos os quais este caducará.  

Neste caso, somente decorrido um ano, poderá ser o mesmo bem objeto de 

nova declaração.  

Parágrafo único. Extingue-se em cinco anos o direito de propor ação que 

vise a indenização por restrições decorrentes de atos do Poder Público. (Parágrafo 

único acrescido pela Medida Provisória nº 2.183-56, de 24/8/2001) 

 

Art. 11. A ação, quando a União for autora, será proposta no Distrito 

Federal ou no foro da Capital do Estado onde for domiciliado o réu, perante o juízo 

privativo, se houver; sendo outro o autor, no foro da situação dos bens.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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